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Senhor Presidente:



[bookmark: _GoBack]Considerando solicitação de limpeza feita pelos moradores da Rua 9, Bairro Farolândia, CEP 49030-640;

Observando o estado degradante causado pelo descarte de lixo, 

E entendendo que é dever do Poder Legislativo Municipal fiscalizar e propor melhorias que beneficiem toda a sociedade, cumprindo, assim as determinações da Lei Orgânica Municipal:

Indico à Mesa, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, que seja encaminhada solicitação ao Senhor Luiz Roberto Dantas de Santana, Presidente da Empresa Municipal de Serviços Urbanos, Emsurb, para providenciar o serviço no local.





Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 21 de maio de 2020.




Emília Corrêa,
Vereadora.
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